
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSE.MBLé.lA LEGISLATIVA 

LEI NA 2 416 de 12 de julho de 1965. 

Abre Crédito Es�ecial de 
Cr$ 10 000 000, para o fim que 
menciona. 

O PR6SIDENTE DA ASSW.BL::êl:A LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO: 

Faz saber que a Assembléia LcGiSlRtiva do Estado de 
, ' -

c:reta e eu prt;mulc-o nos termos do p�.racrªfo 28 do e:.rtigo -
lb aa Conctituiçao do �stado a seeuinte lei: 

Arti�o lg - Fica aberto no Tesouro do�Estado, o 
Crédito I�s1:ecial de CrC 10 OOÓ 000 ( dez m1lhoes de cruzei 
ros), destinado a auxiliar a Pre.i.'ei tura Municipal de Ar,! 
cuc1nha, �a montagem de sua usina hidro eletrica. 

Artieo 2a - As despesas decorrentes ga presente lei 
correrao �or conte do excesso de arrec�daçao preyieta em 
Índices técnicos. 

Artice 3g - A preJente lei terá validade em dois e 
, . -

xercicioe, entrando.em vigor na d�ta de sua publicaçao, re 
VOGadas as disposiçoes em contrário.
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